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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1, DE 28 DE AGOSTO DE 2017.

 

Autor: Vereador Carlos Emar Mariucci.
 
                                                              

TEOR DA EMENDA:
 
 
O artigo 10, caput, do Projeto de Lei n. 14.241/2017 passa a vigorar com a seguinte

redação:
 

“Art. 10. Na Comissão Municipal de Saúde Mental, constituída por membros do
Conselho Municipal de Saúde, será assegurada a paridade entre os segmentos que a
compõem."
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 28 de agosto de 2017.
 
 
 

CARLOS EMAR MARIUCCI
Vereador-Autor
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